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	INDICAÇÃO Nº 306/2019



AUTORIA: VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA "JAPINHA"  e  WAGNER TAVARES DA CUNHA.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED ALIMENTADAS PELO SISTEMA FOTOVOLTAICO NOS SUPER POSTES DAS AVENIDAS DO MUNICÍPIO.
                                           

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a instalação de lâmpadas de led alimentadas pelo sistema fotovoltaico nos super postes das avenidas do município.





 JUSTIFICATIVA


A instalação de lâmpadas de led alimentadas pelo sistema fotovoltaico nos super postes das avenidas do centro e bairros do município tem como objetivo de aproveitar a energia solar como uma forma de economia, e com essas placas são as placas geradoras de energia elétrica, ou tecnicamente placas fotovoltaicas, que transformam a energia do sol, ou seja, a irradiação solar, em energia elétrica. 

O postes que usam esse sistema de placa solar geradora de energia elétrica, como fonte de energia para iluminação, são os famosos postes solares, sendo uma alternativa que se tem resultados com uma melhor iluminação da lâmpada led e a economia com este sistema que gera energia elétrica, a partir do sol.

                                    

 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de agosto de 2019.
VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA "JAPINHA"

VER.   WAGNER TAVARES DA CUNHA

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019   ​__​​__________________

                                                                                                                       Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019

Presidente  _________________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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